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A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CÁCERES, Estado de Mato Grosso, por meio da Excelentíssima Senhora 

Secretária, Arleme Janissara de Oliveira Alcântara, faz saber aos interessados que estarão abertas as inscrições para 

o Concurso Público de Provas e de Provas e Títulos para o ingresso em seu quadro permanente de pessoal, para os 

cargos constantes do presente edital, nos termos do que preceituam o art. 37, II, da Constituição Federal, a Lei 

Orgânica do Município e a legislação municipal vigente, de acordo com as disposições a seguir: 

 

1. ENTIDADE EXECUTORA DO CONCURSO PÚBLICO 

1.1. A realização deste concurso público ficará sob a responsabilidade da ACPI – ASSESSORIA, CONSULTORIA, 

PLANEJAMENTO & INFORMÁTICA LTDA., obedecendo às normas deste edital. 

 

2. DAS INSCRIÇÕES 

2.1. As inscrições podem ser feitas pessoalmente ou via internet, em data, horário e local informados no quadro 

abaixo:  

 

 

2.2. Procedimento 

1º Passo: Preencher o Formulário de Inscrição diretamente no site ou, em caso de inscrição presencial, com o 

auxílio de um servidor autorizado;  

2º Passo: Conferir os dados informados, sob pena de o candidato ser impedido de realizar as provas caso as 

informações estejam incorretas;  

3º Passo: Imprimir o espelho do Requerimento de Inscrição (Cartão de Identificação) juntamente com o boleto de 

pagamento da taxa de inscrição;  

4º Passo: Efetuar o pagamento da taxa por meio de boleto bancário no Banco do Brasil S/A, ou em qualquer 

agência da rede bancária, casas lotéricas ou caixas eletrônicos, observando o horário de atendimento bancário, até a 

data limite estipulada. 

 

2.3. Do procedimento específico para a inscrição presencial 

2.3.1. Os candidatos que não têm acesso à internet podem fazer inscrição presencial, com auxílio de um servidor 

autorizado, no Conselho Municipal de Saúde, Rua das Granadas n° 291, Bairro Vila Mariana, Cáceres – MT. 

2.3.2. No ato da inscrição presencial o candidato deverá: 

Inscrições 
presenciais  

Início: 28/05/2012, no período das 13h às 17h, de segunda a sexta-feira. 
Término: 03/06/2012, às 18h. 
Prazo limite para pagamento da taxa de inscrição 04/06/2012, no horário de 
funcionamento bancário. 
LOCAL: no Conselho Municipal de Saúde, Rua das Granadas n° 291, Bairro Vila Mariana, 
Cáceres – MT. 
INFORMAÇÕES: (65) 3223-3139 OU 3223-4544 (das 13h às 17h) 

Inscrições  
via internet 

Início: 28/05/2012  
Término: 03/06/2012 
Prazo limite para pagamento da taxa de inscrição 04/06/2012, no horário de 
funcionamento bancário. 
Endereço Eletrônico: www.acpi.inf.br 

Os horários previstos neste edital seguem o horário local de Cáceres – MT. 
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a)  Apresentar documento original de identidade que comprove a idade mínima de 18 (dezoito) anos - caso o 

candidato não tenha completado a idade mínima exigida neste item no dia da inscrição, o mesmo poderá inscrever-

se no concurso público com a condição de que só poderá ser empossado no cargo se completar a idade mínima 

exigida até a data da posse. 

b) Apresentar documento original contendo os dados necessários para o preenchimento do Requerimento de 

Inscrição;  

c) Informar, obrigatoriamente, o número do seu Cadastro de Pessoa Física – CPF; caso não o possua, deverá 

solicitar aos órgãos competentes, de forma a obtê-lo antes do término do período de inscrição; 

d) Responsabilizar-se pelo pagamento da taxa de inscrição no valor correspondente à categoria funcional, na 

forma prevista neste edital; 

e) Prestar as informações para a inscrição, com clareza, diretamente ao servidor autorizado responsável. 

2.3.3. Não recairá sobre o servidor autorizado a auxiliar o candidato em sua inscrição presencial qualquer 

responsabilidade quanto à escolha de cargos; portanto, o candidato deverá, antes de pagar a taxa de inscrição, 

certificar-se do cargo para o qual estará se inscrevendo. 

2.3.4. A inscrição presencial deverá ser feita pelo próprio candidato ou por procurador legalmente constituído, por 

meio de instrumento público ou particular de procuração, contendo poderes expressos para este fim. 
 

2.4. Formas de Pagamento 

2.4.1. O pagamento do valor da taxa de inscrição deverá ser efetuado por meio de boleto bancário em qualquer 

agência da rede bancária, casas lotéricas ou caixas eletrônicos, observando o horário de atendimento bancário, até a 

data limite estipulada. 

2.4.2. As inscrições pagas após a data de vencimento do boleto serão indeferidas. 
 

2.5. Efetivação da Inscrição 

2.5.1. O cadastro dos dados não garante a efetivação da inscrição do candidato. 

2.5.2. A inscrição somente será efetivada quando o pagamento do valor da taxa de inscrição for registrado no Banco 

de Dados (após o recebimento dessas informações da rede bancária, o que pode demorar alguns dias). 

2.5.3. As taxas de inscrição são as seguintes: 

a) Para cargos que exigem ensino superior completo R$ 80,00 

b) Para cargos que exigem ensino médio completo técnico  R$ 50,00 

 

2.6. Da regularidade e aceitação das inscrições 

2.6.1. Não serão admitidas, em hipótese alguma, inscrições condicionais em desacordo com as normas constantes 

deste edital e Regulamento do Concurso. 

2.6.2. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração de cargos. 

2.6.3. A inscrição somente se efetivará mediante o pagamento da taxa de inscrição. 

2.6.4. Não serão permitidas duas inscrições para o mesmo candidato. 
 

2.7. Disposições gerais sobre as inscrições 
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2.7.1. A inscrição vale, para todo e qualquer efeito, como forma de expressa concordância, por parte do candidato, 

de todas as condições, normas e exigências constantes deste edital. 

2.7.2. O candidato que prestar informações inverídicas, além da desclassificação, estará sujeito às penalidades 

previstas em lei. 

2.7.3. Caso o candidato não apresente a documentação necessária no ato da posse ou se constate qualquer 

falsificação nas informações prestadas no ato da inscrição será desclassificado, sendo convocado para posse o 

candidato imediatamente posterior, segundo a ordem de classificação. 

2.7.4. Na hipótese de um mesmo candidato inscrever-se em dois ou mais cargos, será validada a última inscrição, 

efetuada em data e hora mais recente, não cabendo restituição dos valores pagos pelas inscrições invalidadas. 

2.7.5. O candidato a qualquer cargo de nível superior detentor de certificado de especialização, mestrado ou 

doutorado deverá apresentar fotocópia do documento correspondente ao título, autenticada em cartório, na sede do 

Conselho Municipal de Saúde, para a Comissão Organizadora do Concurso Público, especificamente para a prova de 

títulos, via protocolo ou por meio do correio, com registro em sedex, no período determinado em edital 

complementar, a ser publicado após a divulgação do resultado da 1ª fase do concurso.   

2.7.6. Qualquer documento protocolado junto à Comissão de Organização fora da data prevista no item 2.7.5. será 

sumariamente invalidado para esta finalidade. 
 

2.8. Do Cartão de Identificação 

2.8.1. No ato da inscrição o candidato deverá receber ou imprimir o seu Cartão de Identificação, que deverá 

apresentar no dia das provas, sendo de sua total responsabilidade as informações nele contidas, em especial os 

seguintes itens: 

a) Nome; 

b) Número do documento de identidade, sigla do órgão expedidor e Unidade da Federação emitente; 

c) A categoria funcional a que irá concorrer. 

2.8.2. Além dos dados acima, o candidato deverá tomar conhecimento de seu número de inscrição, do dia e horário 

da prova. 

2.8.3. O local de realização da prova será divulgado em edital complementar específico para esse fim. 

2.8.4. As informações complementares serão divulgadas no seguinte endereço eletrônico: www.acpi.inf.br. 

 

2.9. Das isenções da taxa de inscrição para hipossuficientes e doadores de sangue 

Não haverá isenção total ou parcial do valor da taxa de inscrição, salvo para os candidatos que se declararem como 

isentos e comprovarem os requisitos abaixo: 

2.9.1. Ficarão isentos da taxa de inscrição os candidatos hipossuficientes e doadores regulares de sangue, na forma 

das Leis Estaduais n°s 7.713/2002 e 8.795/2008. 

2.9.2. Os candidatos que pretenderem se inscrever na condição de isentos, por estarem regularmente inscritos no 

Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal, deverão entregar o REQUERIMENTO DE ISENÇÃO 

devidamente preenchido e assinado, constando obrigatoriamente, sob pena de indeferimento, o Número de 

Identificação Social – NIS do candidato, número esse atribuído pelo órgão gestor nacional do Cadastro Único para 
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Programas Sociais - CadÚnico, que será consultado quanto à veracidade das informações prestadas pelo candidato 

no Requerimento de Isenção, juntamente com a cópia dos seguintes documentos comprobatórios: 

a) documento de identidade do requerente;  

b) cadastro de Pessoa Física (CPF) do requerente;  

c) cartão de benefício de qualquer um dos programas sociais do governo federal no qual conste o número de 

identificação social – NIS do candidato.  

2.9.3. Os candidatos que pretenderem se inscrever na condição de isentos, por serem doadores regulares de sangue 

e que já tenham feito, no mínimo, uma doação nos últimos quatro meses antes do lançamento do edital, deverão 

entregar o REQUERIMENTO DE ISENÇÃO devidamente assinado, juntamente com a cópia dos seguintes documentos 

comprobatórios: 

a) documento de identidade do requerente; 

b) cadastro de Pessoa Física (CPF) do requerente; 

c) documento comprobatório padronizado de sua condição de doador regular expedido pelo Banco de Sangue, 

público ou privado, autorizado pelo Poder Público, em que faz a doação, constando no mínimo três doações no 

período de doze meses, anteriores à publicação deste edital. 

2.9.4. Os documentos apresentados serão analisados pela comissão organizadora (no ato da inscrição,) 

possibilitando dessa forma que o candidato que por ventura não consiga apresentar os documentos necessários 

para isenção, possa inscrever-se após o pagamento da taxa de inscrição. 

2.9.5. Os candidatos com direito à isenção, conforme previsto nos subitens anteriores, deverão observar a data 

limite para efetuarem a inscrição. 

2.9.5.1. Serão aceitas inscrições para os candidatos com direito à isenção no período de 28 a 30 de maio de 2012, 

por meio de requerimento padrão, disponível no Anexo III, a ser protocolado no local estabelecido no subitem 2.3.1. 

deste edital, após a devida realização de sua inscrição no endereço eletrônico www.acpi.inf.br. 

2.9.5.2. A inscrição de candidatos com isenção deve ser presencial, ficando vedado qualquer outro meio para a sua 

validação.     

2.10. Vagas reservadas para Portadores de Necessidades Especiais  

2.10.1. Aos candidatos portadores de necessidades especiais estão reservadas 10% (dez por cento) das vagas dos 

cargos previstos neste edital, de acordo com a Lei Federal nº 7.853/89, regulamentada pelo Decreto nº 3.298/99. 

2.10.2. Para os efeitos do item 2.10.1, consideram-se pessoas portadoras de necessidades especiais as elencadas 

no art. 4º do Decreto nº 3.298/99, alterado pelo Decreto nº 5.296/2004.  

2.10.3. Qualquer pessoa portadora de necessidade especial poderá inscrever-se em concurso público para ingresso 

nos cargos da Secretaria Municipal de Saúde de Cáceres, conforme a previsão das vagas estabelecidas neste edital.  

2.10.4. O candidato, no ato da inscrição, declarará expressamente a deficiência de que é portador e deverá 

apresentar o laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 

correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência, nos 

termos do inciso IV do art. 39 do Decreto Federal nº 3.298/99, na sede do Conselho Municipal de Saúde, para a 

Comissão Organizadora do Concurso, via protocolo, até o dia 30 de maio de 2012, ou por meio do correio, com 

registro em sedex, até o dia 30 de maio de 2012, data em que se encerrarão as inscrições e com recebimento até o 
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dia 30 de maio de 2012. Qualquer documento protocolado ou com registro de sedex depois desta data será 

sumariamente invalidado para esta finalidade.   

2.10.5. O candidato portador de necessidade especial deverá corresponder ao perfil traçado para o preenchimento 

do cargo.  

2.10.6. No ato da inscrição o candidato indicará a necessidade de qualquer adaptação das provas a serem prestadas.   

2.10.7. O candidato que se encontrar nessa especial condição poderá, resguardadas as características inerentes às 

provas, optar pela adaptação de sua conveniência, dentro das alternativas de que a instituição selecionadora 

dispuser na oportunidade.  

2.10.8. Para que sejam considerados aprovados, os candidatos portadores de necessidades especiais deverão obter, 

durante todo o concurso, a pontuação mínima estabelecida para todos os candidatos, sendo expressamente vedado 

o favorecimento destes ou daqueles no que se refere às condições para sua aprovação.  

2.10.9. Na realização das provas, as adaptações necessárias aos candidatos portadores de deficiência física somente 

serão efetuadas para aqueles que comunicarem sua deficiência conforme determina o art. 40 do Decreto Federal nº. 

3.298/99.  

2.10.10. A ACPI – ASSESSORIA, CONSULTORIA, PLANEJAMENTO & INFORMÁTICA LTDA. não se 

responsabilizará pela elaboração de prova específica para os portadores de necessidade especial que não 

comunicarem a deficiência no ato da inscrição.  

2.10.11. Por ocasião da posse dos candidatos classificados, a Prefeitura Municipal procederá à análise da 

compatibilidade da deficiência com as atribuições do cargo pretendido, de acordo com as normas do Instituto 

Nacional de Previdência Social - INSS. 

 

3. DOS CARGOS E VAGAS OFERECIDOS E SUAS ESPECIFICAÇÕES 

3.1. Os cargos e vagas estão distribuídos conforme Anexo I deste edital.  

3.2. Os candidatos obrigam-se a prestar os serviços inerentes ao cargo escolhido, conforme tabela dos cargos e suas 

localidades constantes no Anexo I deste edital. 

 
4. DAS PROVAS 
 

4.1. Data e local das provas objetivas 
 
4.1.1. As provas objetivas para todos os cargos serão realizadas no dia 17 de junho de 2012, no período matutino, 

das 08h às 11h, nos locais a serem indicados em edital complementar específico, que estará disponível no mural da 

Prefeitura e no seguinte endereço eletrônico: www.acpi.inf.br. 

 

4.2. Das características das provas objetivas 
 
4.2.1. As provas objetivas terão duração de 03 (três) horas, contadas a partir do momento em que todas as 
informações forem prestadas aos candidatos. 
 
4.2.2. A constituição das provas objetivas é a seguinte: 
 
 

 



 
 

 

 

 

 

 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CÁCERES 

CONCURSO PÚBLICO N° 001/2012 

 6

Prefeitura Municipal 
Nível Superior 

 
 

  
CCaarrggooss  

  
DDiisscciipplliinnaa  

NNúúmmeerroo  
ddee  

qquueessttõõeess  

TToottaall  ddee  
qquueessttõõeess  

VVaalloorr  ddee  
ccaaddaa  

qquueessttããoo  

  
PPoonnttuuaaççããoo  

mmááxxiimmaa  

Assistente Social  
Bioquímico 
Enfermeiro 
Farmacêutico 
Fisioterapeuta 
Médico Cirurgião Geral 
Médico Clínico Geral 
Médico Dermatologista 
Médico Ginecologista/Obstetra 
Médico Neurologista 
Médico Oftalmologista 
Médico Ortopedista 
Médico Otorrinolaringologista 
Médico Pediatra 
Médico Psiquiatra 
Médico Urologista 
Nutricionista 
Odontólogo 
Psicólogo 

Língua Portuguesa com 
interpretação de texto 

 
10 

 
 
 
 

40 

 
 
 
 

1,00 

 
 
 
 

40,00 

Conhecimentos Gerais  10 

Legislação de Saúde 
Pública 

10 

Conhecimentos 
Específicos  

10 

 

 
Nível Médio 

 
 
 

  
CCaarrggooss  

  
DDiisscciipplliinnaa  

NNúúmmeerroo  ddee  
qquueessttõõeess  

TToottaall  ddee  
qquueessttõõeess  

VVaalloorr  ddee  
ccaaddaa  

qquueessttããoo  

  

PPoonnttuuaaççããoo  
mmááxxiimmaa  

Técnico em Enfermagem 
Técnico em Vigilância Sanitária 

Língua Portuguesa  10  
 

 
40 

 
 
 

1,00 

 
 
 

40,00 

Conhecimentos Gerais  10 
Conhecimentos em Saúde 
Pública 

10 

Conhecimentos 
Específicos  

10 

 

 

4.2.3. Todas as provas serão elaboradas com base nos conteúdos programáticos contidos no Anexo II deste edital. 
 

4.3. Da realização das provas 

4.3.1. O candidato deverá comparecer ao local de aplicação das provas com antecedência de, no mínimo, 60 

(sessenta) minutos do horário especificado, trazendo caneta esferográfica de material transparente, de tinta azul ou 

preta, Cartão de Identificação/Comprovante de Inscrição e documento de identidade original. 

4.3.2. Não será permitido ao candidato entrar no local das provas com outros objetos além daqueles exigidos no 

item anterior. 

4.3.2.1. O fiscal de sala e a coordenação do concurso não se responsabilizarão por danos ou desaparecimento de 

objetos, bolsas, celulares e outros objetos que forem deixados na sala pelos candidatos. 
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4.3.3. Somente será admitido na sala de provas o candidato que estiver munido de Cédula de Identidade original ou 

outro documento original, com foto, de igual valor legal, ou seja: carteira expedida por Órgão ou Conselho de Classe 

que tenha força de documento de identificação; Carteira de Trabalho e Previdência Social; Certificado de Reservista 

ou Carteira de Motorista nos moldes atuais.  

4.3.3.1. O documento deverá estar em perfeitas condições, de forma a permitir com clareza a identificação do 

candidato, sendo expressamente proibida a identificação de candidatos com documentos em fotocópia ou 

equivalentes. 

4.3.3.2. Não será aceito protocolo ou qualquer outro documento como crachá; identidade funcional; título de eleitor 

ou outro diferente daqueles citados no item 4.3.3. 

4.3.4. Não será permitido o ingresso na sala de aplicação de provas de candidatos que comparecerem sem 

documentos citados no item 4.3.3, mesmo que tenham solicitado a alguém que traga a documentação até o local de 

prova. Vencido o horário permitido, o candidato deverá retirar-se do espaço físico da local de aplicação de prova 

(escolas ou entidades estabelecidas).  

4.3.5. Será sumariamente eliminado do concurso, o candidato que utilizar meios ilícitos para a execução das 

provas; perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido ou descortês 

para com qualquer um dos aplicadores, seus auxiliares ou autoridades; afastar-se da sala de provas sem o 

acompanhamento do fiscal, antes de ter concluído as mesmas; for surpreendido, durante as provas, em qualquer 

tipo de comunicação com outro candidato ou pessoa, ou utilizando máquinas de calcular ou similar, telefone celular, 

livros, códigos, manuais, bonés e outros tipos de chapelaria, óculos escuros, impressos ou anotações, ou, após as 

provas, a utilização de processos ilícitos para a realização das mesmas, constatado por meio de perícia. 

4.3.6. Não serão considerados aptos a fazerem as provas aqueles candidatos que estejam impossibilitados de 

comparecer aos locais determinados para a realização das mesmas. 

4.3.7. Em hipótese alguma será admitida a entrada nos locais de provas de candidatos que se apresentarem após a 

hora determinada para o início das provas. 

4.3.8. Nas provas objetivas só serão consideradas, para efeito de pontuação, as anotações constantes do Cartão de 

Resposta preenchido com caneta esferográfica confeccionada em material transparente, de tinta preta ou azul, não 

porosa. 

4.3.9. No preenchimento do Cartão de Resposta é necessário que o campo correspondente à alternativa correta seja 

totalmente pintado, sob pena de anulação da questão não preenchida corretamente. 

4.3.10. As questões respondidas incorretamente não anularão as questões respondidas corretamente. 

4.3.11. As questões deixadas em branco, ou com mais de uma resposta, ou com rasuras, ainda que legíveis, serão 

consideradas nulas. 

4.3.12. Os pontos, relativos às questões eventualmente anuladas por erro material quando da elaboração, serão 

atribuídos a todos os candidatos que prestarem a prova para aquele cargo. 

4.3.13. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada, eliminando-se o candidato faltoso. 

4.3.14. O candidato, ao terminar as provas, deverá entregar ao fiscal o seu caderno de provas e o seu Cartão de 

Resposta. 

4.3.15. O candidato que permanecer na sala pelo tempo mínimo de 02 (duas) horas poderá levar consigo o 

caderno de provas. 
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4.3.16. O candidato que sair antes do horário acima mencionado terá oportunidade de retirar o caderno de provas 

no prazo de 02 (dois) dias, a partir do dia seguinte ao da aplicação da prova, no Conselho Municipal de Saúde de 

Cáceres – MT, das 13h às 17h; após esse prazo os cadernos que não forem retirados serão incinerados. 

4.3.17. O candidato deverá permanecer no mínimo por uma hora em sala após o início das provas, sob pena de 

eliminação. 

4.3.18. Os 03 (três) últimos candidatos, obrigatoriamente, permanecerão na sala, sendo liberados somente quando 

todos tiverem concluído a prova, assinando ao sair o relatório dos fiscais de sala.  

4.3.19. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas, além de solicitar 

atendimento diferenciado para tal fim, deverá levar um acompanhante que ficará com a guarda da criança em local 

reservado. A amamentação dar-se-á nos momentos que se fizerem necessários. 

4.3.20. Não haverá nenhum tipo de compensação em relação ao tempo de prova dispensado à amamentação. A falta 

de um acompanhante impossibilitará a candidata de realizar a prova. 

4.4. Do conteúdo programático das provas objetivas 

4.4.1. Os programas das provas objetivas, nos quais constam às matérias a serem exigidas nas provas, fazem parte 

do Anexo II deste edital. 
 

5. DA CLASSIFICAÇÃO 

5.1. Dos critérios de classificação 

5.1.1. A classificação final dos candidatos se dará pela média aritmética das notas obtidas tanto na 1ª como na 2ª 

fase, conforme o caso, divulgando-se o resultado final em ordem decrescente. 

5.1.2. O candidato classificado será mantido em cadastro durante o prazo de validade do concurso público e poderá 

ser convocado em função da disponibilidade de vagas futuras, ficando sob sua responsabilidade o acompanhamento 

da nomeação através de jornal oficial da Associação Mato-grossense dos Municípios (AMM) e no mural da Secretaria 

Municipal de Saúde de Cáceres – MT, ocorrida durante o prazo de validade do concurso público. 

5.2. Da Prova de Títulos 

5.2.1. Os cargos para os quais se admitirá prova de títulos são os de Nível Superior. A pontuação se dará da seguinte 

forma: 

ORDEM TÍTULOS CONDIÇÃO PONTO 

01 Especialização 

Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso de 

Pós-graduação em nível de Especialização com 

carga horária igual ou superior a 360 horas-

aulas. 

0,25 

02 Mestrado 
Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso de 

Pós-graduação em nível de Mestrado. 
0,50 

03 Doutorado 
Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso de 

Pós-graduação em nível de Doutorado. 
0,75 

5.2.2. Na análise da Titulação Acadêmica, se for apresentado mais de um título em nível igual ou diferente, será 

computado apenas o título de maior pontuação. 
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5.2.3. Somente será considerado o título obtido na área correspondente ao cargo pretendido, desde que o mesmo 

esteja relacionado à Administração Pública. 

5.2.4. A Titulação Acadêmica será comprovada mediante a apresentação do respectivo comprovante em fotocópia 

legível e autenticada em cartório. 

5.2.5. O ponto obtido na prova de títulos será somado à média aritmética das provas objetivas para efeito de 

classificação final. 

5.2.6. Será aceito diploma, certificado de especialização, mestrado ou doutorado devidamente registrado, nos 

termos da legislação vigente. 

5.2.7. Somente será computado o ponto da prova de títulos para os candidatos classificados. 

5.2.8. A entrega dos diplomas ou dos certificados, previsto no item 5.2.6., deverá ser realizada conforme item 2.7.5, 

utilizando para tanto o Formulário para Apresentação de Títulos, constante no Anexo III deste edital. 
 

5.3. Da desclassificação 

5.3.1. Será considerado desclassificado do concurso público o candidato que: 

a) Obtiver um percentual menor que 40% (quarenta por cento) em cada uma das provas objetivas não 

específicas; 

b)  Obtiver um percentual menor que 50% (cinquenta por cento) na prova de Conhecimentos Específicos; 

c) Obtiver um percentual menor que 50% (cinquenta por cento) na média final, que será mensurado após o 

cálculo da média aritmética da soma das provas objetivas não específicas e de conhecimento específico. Ex. 1, para 

os cargos com 40 questões: P1+P2+P3+P4 = XX / 4, média final conforme o caso. 

d) Ausentar-se de quaisquer das provas; 

e) Descumprir as normas constantes deste edital ou as orientações dadas pela Equipe de Coordenação do 

Concurso Público nº 001/2012; 

f) Utilizar meios fraudulentos na realização das provas ou na apresentação de documentos ou, ainda, que seja 

flagrado com “cola” ou passando “cola” para outro candidato; 

g) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 

h) Não entregar a documentação exigida no ato da posse, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação do 

ato convocatório, ressalvados os casos permitidos por lei; 

i) Não comprovar as informações prestadas no ato da inscrição; 

j) Aprovado, não comparecer nos locais, prazos, horários e condições especificados nos atos de convocação. 
 

5.4. Dos critérios de desempate na classificação 

5.4.1. Havendo empate na contagem de pontos na classificação em qualquer cargo, serão obedecidos os critérios de 

desempate pela ordem a seguir: 

a) candidato com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos completos até o último dia de 

inscrição, nos termos daLei Federal nº 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que será dada preferência 

ao de idade mais elevada.  

b) candidato que obtiver maior número de acertos na prova de Conhecimentos Específicos (se houver);  

c) candidato que obtiver maior número de acertos na prova de Língua Portuguesa;  



 
 

 

 

 

 

 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CÁCERES 

CONCURSO PÚBLICO N° 001/2012 

 10 

d) candidato que obtiver maior número de acertos na prova de Conhecimentos Gerais; 

e) candidato que obtiver maior pontuação de títulos (se houver); 

f) candidato que tiver mais idade.  

 

6. DO RESULTADO FINAL 

6.1. O resultado final do concurso público será homologado por decreto do Poder Executivo Municipal, observado o 

prazo legal para interposição de recursos, e será publicado no site www.acpi.inf.br e facultativamente na imprensa 

local, de forma resumida ou integral, a critério da Administração Pública. 

 

7. DA CONVOCAÇÃO, DA NOMEAÇÃO E DA POSSE 

7.1. Os candidatos aprovados serão convocados para nomeação, atendendo às necessidades da Administração, 

seguindo-se rigorosamente a ordem de classificação, até o limite de vagas estabelecidas, criadas por lei 

complementar durante a validade do concurso. 

7.2. Os candidatos classificados para cadastro de reserva serão mantidos em cadastro durante o prazo de validade 

do concurso público e poderão ser convocados em função da disponibilidade de vagas futuras, ficando sob sua 

responsabilidade o acompanhamento das nomeações na Imprensa Oficial do Município, ocorrida durante o prazo de 

validade do concurso público. 

7.3. Os candidatos aprovados serão convocados por edital publicado na Imprensa Oficial do Município e, 

facultativamente, na imprensa local a comparecerem em data, horário e local preestabelecidos para tomarem posse 

e receberem a designação do respectivo local de trabalho. 

7.4. Para tomar posse, o candidato deverá apresentar documentação original e fotocópia autenticada em cartório, 

que comprove o que segue abaixo: 

7.4.1. Cédula de Identidade comprovando a idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos; 

7.4.2. Ser brasileiro ou estrangeiro nos termos da lei (arts. 12 e 37, I, da CF/88); 

7.4.3. Certidão de Casamento ou Nascimento; 

7.4.4. Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos (se for o caso); 

7.4.5. Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 anos (se for o caso); 

7.4.6. Cartão de Identificação do Contribuinte (CPF); 

7.4.7. Cartão do PIS/PASEP; 

7.4.8. Comprovante de votação nas duas últimas eleições que antecederem à posse; 

7.4.9. Título de Eleitor; 

7.4.10. Certidão Negativa fornecida pelo Cartório Distribuidor da Comarca do domicílio dos últimos cinco anos, 

relativa à existência ou inexistência de ações cíveis e criminais (com trânsito em julgado);  

7.4.11. Certidão Negativa de Débitos para com o município de posse; 

7.4.12. Atestado de Saúde Física e Mental (Pré-Admissional) expedido por médico do trabalho ; 

7.4.13. 02 (duas) fotos 3x4, coloridas e recentes; 

7.4.14. Registro no conselho da respectiva categoria quando se tratar de profissão regulamentada, incluindo-se 

comprovante de quitação de anuidade e certidão de regularidade; 
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7.4.15. Certidão de Reservista (quando do sexo masculino); 

7.4.16. Comprovante de Escolaridade, através de histórico escolar, diploma, conforme exigência do cargo ao qual 

concorre, devidamente registrado pelo MEC; 

7.4.17. Declaração contendo endereço residencial; 

7.4.18. Declaração negativa de acúmulo de cargo público; 

7.4.19. Declaração de Bens; 

7.4.20. Declaração de disponibilidade para cumprimento da carga horária do cargo em que exercerá sua função. 

7.5. Os candidatos convocados farão exame médico admissional, que será realizado por uma Junta Médica do 

Município.  

7.5.1. Os candidatos aprovados e convocados submeter-se-ão à inspeção médica atendendo legislação em vigor, 

observando o que segue. 

7.5.2. A inspeção médica terá carater eliminatório. 

7.5.3. O exame médico admissional correrá às expensas do candidato. 

 

8. DO REGIME JURÍDICO DE TRABALHO 

8.1. A nomeação dos candidatos aprovados será feita exclusivamente no Regime Estatutário, sendo vinculados ao 

Regime Próprio de Previdência Social (PREVICACERES). 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O presente concurso público terá prazo de validade de dois anos, contados a partir de sua homologação, 

podendo ser prorrogado uma vez por igual período, no interesse da Administração. 

9.2. A inscrição neste concurso público, para todo e qualquer efeito de direito, expressa o conhecimento e a 

aceitação por parte do candidato de todas as normas constantes deste edital. 

9.3. Caso ocorram desistências ou eliminações de candidatos convocados para a nomeação, a Secretaria Municipal 

de Saúde de Cáceres promoverá tantas convocações e nomeações quantas julgar necessárias durante o período de 

validade do concurso, dentre os candidatos classificados, observando sempre o número de vagas existentes, ou que 

venham a ser criadas por lei complementar específica. 

9.4. Será considerado desistente e, portanto, eliminado do concurso público o candidato que não comparecer nas 

datas estabelecidas pela Administração para posse, ou deixar de cumprir os requisitos exigidos. 

9.5. O candidato que, à época da posse, não comprovar que preenche os requisitos indispensáveis para o exercício 

legal do cargo para o qual foi aprovado, será considerado eliminado sumariamente, não podendo ser aproveitado 

para outro cargo. 

9.6. A Secretaria Municipal de Saúde de Cáceres poderá convocar, para o preenchimento de vagas surgidas no 

decorrer do prazo de validade deste concurso público, os candidatos classificados, observando-se o cargo e a ordem 

de classificação, rigorosamente. 

9.7. A Secretaria Municipal de Saúde de Cáceres fará divulgar, sempre que necessário, as normas complementares 

ao presente edital e avisos oficiais. 

9.8. Os itens deste edital poderão sofrer eventuais alterações enquanto não for consumado o evento que lhe diz 

respeito. 
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9.9. Todas as publicações pertinentes a este concurso, enquanto em andamento e até a divulgação do resultado, 

serão feitas no endereço eletrônico da www.acpi.inf.br, bem como no quadro de avisos da Prefeitura Municipal. 

9.10.1. As publicações relativas à homologação do concurso e à convocação dos aprovados serão tornadas públicas 

por meio da Imprensa Oficial do Município, facultativamente na imprensa local, sendo de responsabilidade da 

Secretaria Municipal de Saúde de Cáceres a publicação e do candidato o acompanhamento de tais publicações.  

9.10.2. Para a finalidade específica do subitem acima, considera-se órgão de Imprensa Oficial do Município o Jornal 

da Associação dos Municípios Mato-grossenses (www.amm.org.br) e o Diário Oficial do Estado 

(www.iomat.mt.gov.br). 

9.11. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde de Cáceres, em conjunto com a 

Comissão Organizadora do Concurso Público nº 001/2012 e a ACP & Informática Ltda. 

 

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1. Do Cronograma de Execução do Concurso Público nº 001/2012 

10.1.1. Período das inscrições: de 28/05/2012 a 03/06/2012. 

10.1.2. Divulgação dos locais de realização das provas com a listagem dos nomes dos candidatos: no mural da 

Prefeitura Municipal e no site www.acpi.inf.br.  

10.1.3. Data da realização das provas objetivas dia 17 de junho de 2012. 

10.1.4. Prazo para divulgação dos gabaritos: dia seguinte ao da realização das provas, no período vespertino, no 

mural da Prefeitura Municipal e no site www.acpi.inf.br. 

10.1.5. Divulgação dos aprovados e classificados em ordem decrescente: até 30 (trinta) dias após a realização das 

provas, podendo ocorrer em etapas. 
 

10.2. Dos Recursos 

10.2.1. Dos atos praticados pela Secretaria Municipal de Saúde de Cáceres/Comissão Organizadora do Concurso 

Público nº 001/2012, caberá recurso na forma da lei, desde que apresentado no prazo referido a seguir, contado da 

data da sua divulgação, ressalvados os prazos específicos previstos neste edital: 

a) Impugnação do Edital nº 001/2012: até o segundo dia útil depois de sua divulgação; 

b) Indeferimento de inscrição: dois dias úteis depois da divulgação da lista de inscritos; 

c) Divulgação do gabarito das questões objetivas: dois dias úteis; 

d) Divulgação do resultado do concurso: dois dias úteis. 

10.2.2. Admitir-se-á um único recurso por questão, para cada candidato, relativamente ao gabarito ou ao conteúdo 

das questões, desde que devidamente fundamentado. Não serão aceitos recursos sem argumentação plausível. 

10.2.3. Se do exame dos recursos resultar anulação de questão, o ponto a ela correspondente será atribuído a todos 

os candidatos, independentemente da formulação ou não de recurso. 

10.2.4. Se, por força de decisão favorável às impugnações, houver modificação do gabarito divulgado antes dos 

recursos, as provas serão corrigidas de acordo com o gabarito definitivo, não se admitindo recurso da modificação 

decorrente das impugnações. 



 
 

 

 

 

 

 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CÁCERES 

CONCURSO PÚBLICO N° 001/2012 

 13 

10.2.5. O recurso deverá ser apresentado em formulário de recurso disponibilizado no Anexo III deste edital, 

datilografado ou digitado, assinado pelo candidato, endereçado à Comissão Organizadora do Concurso Público nº 

001/2012 e protocolado na sede do Conselho Municipal de Saúde. 

10.2.6. A decisão do recurso será dada a conhecer coletivamente por meio de edital complementar que será fixado 

no átrio da Prefeitura Municipal e dado conhecimento no site supracitado, na forma de retificação do gabarito ou do 

resultado, conforme o caso. 

10.3.  Os casos omissos serão resolvidos pela ACPI – ASSESSORIA, CONSULTORIA, PLANEJAMENTO & 

INFORMÁTICA LTDA., juntamente com a Secretaria Municipal de Saúde de Cáceres/MT. 

 

Cáceres – MT, 24 de maio de 2012. 

 

 
 

ARLEME JANISSARA DE OLIVEIRA ALCÂNTARA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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Anexo I – DOS CARGOS E DAS VAGAS 
NÍVEL SUPERIOR 

Nº CARGOS 
 

Requisitos 
Tipo de 
Prova 

Remuneração 
Inicial R$ 

Carga  
Horária 

 

VAGAS 

Local de Trabalho 

      Normal CR PNE Total 

01 Assistente Social 

Ensino Superior 
Completo na Área, com 
Registro no Conselho de 
Classe 

Objetiva + Prova 
de Títulos 

3.105,29 40h - 00 - 00 Sede do Município 

02 Bioquímico/Farmacêutico 

Ensino Superior 
Completo em 
Bioquímica, com 
Registro no Conselho de 
Classe 

Objetiva + Prova 
de Títulos 

3.105,29 40h - 00 - 00 Sede do Município 

03 Enfermeiro 

Ensino Superior 
Completo na Área, com 
Registro no Conselho de 
Classe 

Objetiva + Prova 
de Títulos 

3.105,29 40h - 00 - 00 Sede do Município 

04 Farmacêutico 

Ensino Superior 
Completo na Área, com 
Registro no Conselho de 
Classe 

Objetiva + Prova 
de Títulos 

3.105,29 40h - 00 - 00 Sede do Município 

05 Fisioterapeuta 

Ensino Superior 
Completo na Área, com 
Registro no Conselho de 
Classe 

Objetiva + Prova 
de Títulos 

3.105,29 40h - 00 - 00 Sede do Município 

06 Médico Cirurgião Geral 

Ensino Superior 
Completo em Medicina, 
com Especialização em 
Cirurgia, com Registro no 
Conselho de Classe 

Objetiva + Prova 
de Títulos 

3.105,29 40h - 00 - 00 Sede do Município 
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07 Médico Clínico Geral* 

Ensino Superior 
Completo na Área com 
Registro no Conselho de 
Classe 

Objetiva + Prova 
de Títulos 

3.105,29 40h - 00 - 00 Sede do Município 

08 Médico Dermatologista 

Ensino Superior 
Completo em Medicina, 
com Especialização em 
Dermatologia, com 
Registro no Conselho de 
Classe 

Objetiva + Prova 
de Títulos 

3.105,29 40h - 00 - 00 Sede do Município 

09 Médico Ginecologista/Obstetra 

Ensino Superior 
Completo em Medicina, 
com Especialização em 
Ginecologia e Obstetrícia, 
com Registro no 
Conselho de Classe 

Objetiva + Prova 
de Títulos 

3.105,29 40h - 00 - 00 Sede do Município 

10 Médico Neurologista 

Ensino Superior 
Completo em Medicina, 
com Especialização em 
Neurologia, com Registro 
no Conselho de Classe 

Objetiva + Prova 
de Títulos 

3.105,29 40h - 00 - 00 Sede do Município 

11 Médico Oftalmologista 

Ensino Superior 
Completo em Medicina, 
com Especialização em 
Oftalmologia, com 
Registro no Conselho de 
Classe 

Objetiva + Prova 
de Títulos 

3.105,29 40h - 00 - 00 Sede do Município 

12 Médico Ortopedista 

Ensino Superior 
Completo em Medicina, 
com Especialização em 
Ortopedia, com Registro 
no Conselho de Classe 

Objetiva + Prova 
de Títulos 

3.105,29 40h - 00 - 00 Sede do Município 
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13 Médico Otorrinolaringologista 

Ensino Superior 
Completo em Medicina, 
com Especialização em 
Otorrinolaringologia, 
com Registro no 
Conselho de Classe 

Objetiva + Prova 
de Títulos 

3.105,29 40h - 00 - 00 Sede do Município 

14 Médico Pediatra 

Ensino Superior 
Completo em Medicina, 
com Especialização em 
Pediatria, com Registro 
no Conselho de Classe 

Objetiva + Prova 
de Títulos 

3.105,29 40h - 00 - 00 Sede do Município 

15 Médico Psiquiatra 

Ensino Superior 
Completo em Medicina, 
com Especialização em 
Psiquiatria, com Registro 
no Conselho de Classe 

Objetiva + Prova 
de Títulos 

3.105,29 40h - 00 - 00 Sede do Município 

16 Médico Urologista 

Ensino Superior 
Completo em Medicina, 
com Especialização em 
Urologia, com Registro 
no Conselho de Classe 

Objetiva + Prova 
de Títulos 

3.105,29 40h - 00 - 00 Sede do Município 

17 Nutricionista  

Ensino Superior 
Completo na Área, com 
Registro no Conselho de 
Classe 

Objetiva + Prova 
de Títulos 

3.105,29 40h - 00 - 00 Sede do Município 

18 Odontólogo 

Ensino Superior 
Completo na Área, com 
Registro no Conselho de 
Classe 

Objetiva + Prova 
de Títulos 

3.105,29 40h - 00 - 00 Sede do Município 

19 Psicólogo 

Ensino Superior 
Completo na Área, com 
Registro no Conselho de 
Classe 

Objetiva + Prova 
de Títulos 

3.105,29 40h - 00 - 00 Sede do Município 

* O médico clínico geral que atuar no Pronto Atendimento Médico ou em PSF poderá fazer jus a verba indenizatória conforme Lei Municipal n° 
2.324 de 03 de maio de 2012. 



 
 

 

 

 

 

 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CÁCERES 

CONCURSO PÚBLICO N° 001/2012 

 17 

 

NÍVEL MÉDIO 

Nº CARGOS 
 

Requisitos 
Tipo de 
Prova 

Remuneração 
Inicial R$ 

Carga  
Horária 

 

VAGAS 

Local de Trabalho 

      Normal CR PNE Total 

01 Técnico em Enfermagem 

Ensino Médio Completo 
+ Curso Técnico na área 
+ Registro no Conselho 
de Classe 

Objetiva 931,58 40h - 00 - 00 Sede do Município 

02 Técnico em Vigilância Sanitária 
Ensino Médio Completo 
+ Certificado de Técnico 
em Vigilância Sanitária 

Objetiva 679,28 40h - 00 - 00 Sede do Município 
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ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

O conteúdo programático das provas do Concurso Público nº 001/2012 da Secretaria Municipal de Saúde 
de Cáceres – MT está distribuído em grupos por grau de escolaridade, de acordo com as disposições deste 
anexo. 
 

ENSINO MÉDIO COMPLETO 
As provas objetivas para os cargos de nível médio serão elaboradas de acordo com a composição 
estabelecida no edital para cada cargo e consistirão em: 

1. Língua Portuguesa; 
2. Conhecimentos Gerais; 
3. Conhecimentos de Saúde Pública; 
4. Conhecimentos Específicos. 

LINGUA PORTUGUESA – Para todos os cargos 
 1. Interpretação de texto; 2. Uso informal e formal da língua; uso da língua e adequação ao contexto, 
norma culta; 3. Elementos da comunicação e funções da Linguagem; 4. Significação de palavras: antonímia, 
sinonímia, homonímia, paronímia. Polissemia. Denotação e conotação.  5. Ortografia; 6. Classes de 
palavras; 7. Estrutura e formação de palavras. 8. Acentuação gráfica e tônica.  9. Sintaxe: oração e período, 
tipos de sujeito, tipos de predicado, processos de coordenação e subordinação, regência nominal e verbal, 
crase, concordância nominal e verbal, pontuação. Nova Ortografia: mudanças no alfabeto, mudanças nas 
regras de acentuação, uso do hífen.  
 
CONHECIMENTOS GERAIS - Para todos os cargos 
História Política e Econômica de Mato Grosso: 1. Antecedentes históricos da fundação de Cuiabá, 1.1. 
Fundação de Cuiabá, 1.2. Idéias de administradores e primeiros desentendimentos, 1.3. Rodrigo César e o 
ouro de Cuiabá; 1.4. Os Lemes; 1.5. Índios Paiaguás; 1.6. Fundação de Vila Bela; 1.7. Capitães-generais de 
1748 a 1821; 1.8. Forte de Coimbra; 1.9. Mato Grosso no Primeiro Império; 1.10. A Rusga; 1.11. Os 
Alencastro 1.12. Mato Grosso na guerra do Paraguai; 1.13. Divisão do Estado. 
Geografia de Mato Grosso: 1.1. Mato Grosso e a região Centro-Oeste; 1.2. Geopolítica de Mato Grosso; 1.3. 
Ocupação do território; 1.4. Aspectos físicos e domínios naturais do espaço mato-grossense; 1.5. Aspectos 
socioeconômicos de Mato Grosso; 1.6. Dinâmica da população em Mato Grosso; 1.7. Programas 
governamentais e fronteira agrícola mato-grossense; 1.8. A economia do Estado no contexto nacional; 1.9. 
A urbanização do Estado; 1.10. Produção e as questões ambientais. 
História do Município de Cáceres: 1.1. Aspectos históricos e geográficos; 1.2. Aspectos econômicos e 
sociais; 1.3. Executivo e Legislativo Estadual e Municipal; 1.4. Atualidades gerais: político, econômico, 
social e ambiental. 
 
CONHECIMENTOS SOBRE SAÚDE PÚBLICA.   
Doenças mais comuns na comunidade: Doenças Transmissíveis e Não Transmissíveis, (Tuberculose, 
Hanseníase, DST/AIDS, Hipertensão Arterial, Diabetes, Neoplasias, Saúde Mental); Saúde Bucal; 
Alimentação e Nutrição; A saúde nas diversas fases da vida: (Transformações do Corpo Humano, 
Planejamento Familiar, Gestação, Pré-Natal e o ACS, Riscos na Gravidez, Direito da Gestante, cuidados 
básicos ao recém-nascido, imunização, Puerpério: Direitos da Criança, Amamentação, Critérios de Risco 
Infantil, Crescimento e Desenvolvimento, Doenças mais Comuns na Infância, Acidentes e Violência à 
Criança, Puberdade e Adolescência, Direito e saúde do Idoso, Prevenção de Acidentes); Educação em 
saúde. Noções sobre Malária, febre amarela e dengue; Biologia do vetor. Cuidado higiênico do corpo e 
alimentos; Cuidados com o meio ambiente e saneamento básico; Epidemias e endemias; Noções de ética; 
Noções de prevenções e recuperação da saúde. Biossegurança; controle de infecção. Infecções 
respiratórias agudas/ verminoses/ diarréia / desidratação. Aleitamento materno. Programa Nacional de 
Imunizações. Doenças previníveis por imunização (Rubéola, Sarampo, Poliomielite, Coqueluche, 
Tuberculose, Difteria, Tétano, hepatites, meningites, caxumba, varicela). SAÚDE DA MULHER: Assistência 
ao Pré- natal. Planejamento Familiar. Sistema Único de saúde-SUS: Objetivos, atribuições; doutrinas e 
competências. Aleitamento Materno. Doenças Sexualmente transmissíveis. SAÚDE DO ADULTO: Programa 
de Assistência Diabetes Mellitus. Programa de Assistência Hipertensão Arterial. DST/AIDS. Doenças mais 
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freqüentes na rede de Atenção Primária. Doenças Infecto-contagiosas. EPIDEMIOLÓGIA: Indicadores de 
Saúde (Indicadores de Morbidade e de Mortalidade). Vigilância Epidemiológica e Doença de Notificação 
Obrigatória. Campanhas sanitárias. Sistema de Informações em Saúde. PROGRAMAÇÃO E PLANEJAMENTO 
EM SAÚDE. Imunização: Princípios Básicos em Imunologia. Calendário nacional de imunização. Objetivos 
da saúde pública. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Técnico em Enfermagem: 1. Ética Profissional; 2. Conceito de saúde e doença; 3. Assistência de 
Enfermagem; conceito e objetivo; 4. Equipe de Enfermagem; 5. Tipos de unidade de saúde; Unidade do 
paciente; 6. Prevenção e controle de infecção hospitalar; Medidas de assepsia; higienização; desinfecção; 
anti-sepsia e esterilização; preparo de material para esterilização; 7. Segurança do paciente acamado; 
movimentação, tipos e objetivos; transporte, precauções e conforto; 8. Pesagem e mensuração; 10. 
Verificação de temperatura, pulso, respiração e tensão arterial; 11. Finalidades e cuidados na aplicação 
quente e fria no cateterismo; 12. Instilação e irrigação vesical na lavagem vaginal e nos puretivos; 13. 
Conduta e assistência imediata em casos de asfixia, hemorragia, vômito, fratura, lipotimia, convulsão, 
insolação, corpo estranho, picada de insetos e envenenamentos; 14. Administração de medicamentos por 
via oral e parenteral; 15. Preparo de drogas e soluções. 

Técnico em Vigilância Sanitária: SUS e vigilância sanitária. Promoção, proteção e recuperação da saúde. 
Sistema Municipal de Vigilância Sanitária: competência, finalidade. Infrações e penalidades. Circunstâncias 
agravantes. Procedimento administrativo nas infrações sanitárias (apuração, notificação, auto da infração, 
recursos, papel e responsabilidades do fiscal sanitário no processo administrativo). Saúde pública; 
práticas médico-sanitárias e ações preventivas; biossegurança; bioética; riscos do trabalho da produção e 
circulação de bens e da prestação de serviços de interesse da saúde; problemas sanitários, médicos e 
sociais; epidemiologia; regulamentação e fiscalização da saúde; normas e padrões de interesse sanitário e 
da saúde; aspectos burocrático-normativos em saúde pública; vigilância sanitária, epidemiológica e da 
saúde; falhas, defeitos, ilicitudes e riscos na fabricação, transporte, estocagem e comercialização de 
alimentos, medicamentos e insumos à indústria e comércio; instrumentalização legal e noções de risco em 
saúde pública; consciência sanitária; sistemas de informação, monitoramento e coleta de dados clínicos e 
laboratoriais em saúde pública; conceitos e abrangência em saúde pública e vigilância sanitária; conceitos 
e indicadores de nocividade e inocuidade; modelos assistenciais e vigilância da saúde, normatização e 
controle de aspectos do meio ambiente seu uso e preservação; tecnologias em saúde. Epidemiologia, 
fiscalização e vigilância sanitária epidemiológica e da saúde. Atribuições do Fiscal de Vigilância Sanitária. 
Código Sanitário do município. 
 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO 
 As provas objetivas para os cargos de nível superior completo serão elaboradas de acordo com a 
composição estabelecida no edital para cada cargo e consistirão em: 

1. Língua Portuguesa com interpretação de texto; 
2. Conhecimentos Gerais; 
3. Legislação de Saúde Pública; 
4. Conhecimentos Específicos; 

 
LINGUA PORTUGUESA 
1. Leitura e interpretação de textos descritivos, dissertativos, narrativos; gênero de textos; coesão textual; 
coerência textual; sinonímia, homonímia e paronímia; figuras de linguagem; vícios de linguagem. 2. 
Ortografia. 3. Acentuação gráfica e tônica; acentuação das oxítonas, paroxítonas e proparoxítonas; acento 
diferencial; acentuação dos hiatos; acentuação dos ditongos. 4. Morfologia: estrutura e formação de 
palavras, processos de formação de palavras; classes de palavras: verbo, substantivo, artigo, pronome, 
preposição, conjunção, adjetivo, advérbio, interjeição e numeral. 5. Sintaxe: termos essenciais da oração 
(sujeito e predicado), termos integrantes da oração (objeto direto, objeto indireto, complemento nominal, 
agente da passiva), termos acessórios da oração (aposto, adjunto adnominal, adjunto adverbial), termo 
independente (vocativo); orações coordenadas e orações subordinadas; concordância nominal; 
concordância verbal; regência nominal; regência verbal; uso da crase; pontuação. Nova Ortografia: 
mudanças no alfabeto, mudanças nas regras de acentuação, uso do hífen.  
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CONHECIMENTOS GERAIS 
Historia Política e Econômica de Mato Grosso: 1. Antecedentes históricos da fundação de Cuiabá, 1.1 
Fundação de Cuiabá, 1.2 Idéias de administradores e primeiros desentendimentos, 1.3 Rodrigo César e o 
ouro de Cuiabá; 1.4 Os Lemes; 1.5 Índios Paiaguás; 1.6 Fundação de Vila Bela; 1.7 Capitães-generais de 
1748 a 1821; 1.8 Forte de Coimbra; 1.9 Mato Grosso no Primeiro Império; 1.10 A Rusga; 1.11 Os 
Alencastro 1.12 Mato Grosso na guerra do Paraguai; 1.13 Divisão do Estado. 
Geografia de Mato Grosso: 1.1 Mato Grosso e a região Centro-Oeste; 1.2 Geopolítica de Mato Grosso; 1.3 
Ocupação do território; 1.4 aspectos físicos e domínios naturais do espaço mato-grossense; 1.5 Aspectos 
socioeconômicos de Mato Grosso; 1.6 Dinâmica da população em Mato Grosso; 1.7 Programas 
governamentais e fronteira agrícola mato-grossense; 1.8 A economia do Estado no contexto nacional; 1.9 
A urbanização do Estado; 1.10 Produção e as questões ambientais. 
História do Município de Cáceres: 1.1 Aspectos históricos e geográficos; 1.2 Aspectos econômicos e 
sociais; 1.3. Executivo e Legislativo Estadual e Municipal; 1.4 Atualidades gerais político, econômico, social 
e ambiental. 
 
CONHECIMENTO SOBRE LEGISLAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
1. Constituição Federal do Brasil, 1988 – Artigos 196 a 200; 2. Leis Orgânicas da Saúde – Nº 8080, de 19 de 
setembro de 1990 e Nº 8142, de 28 de dezembro de 1991. 3. NOB – SUS/01/96 – Norma Operacional 
Básica do Sistema Único de Saúde – SUS. 4. NOAS – SUS 01/2002 – Norma Operacional da Assistência à 
saúde. 5. CONASS – Pacto pela Saúde, Pacto pela Vida, Pacto em defesa do SUS, Pacto de Gestão, Regulação 
Assistencial. 6. Pacto de Atenção Básica. A obrigatoriedade de notificação pelo profissional de saúde, de 
algumas doenças transmissíveis. 7. Política de Saúde no Brasil, da Republica velha ao Sistema Único de 
Saúde. Sistema Único de Saúde: Objetivos; Atribuições; Doutrinas e Competências. – princípios e diretrizes 
do SUS. 8. Planejamento, Organização, Direção e Gestão; Recursos Humanos do SUS. Programação 
Pactuada e Integrada. 9. Política Nacional de Humanização. 10. Princípios Básicos do Financiamento e 
Gestão Financeira. 11. Indicadores de Saúde; 12. Transição Demográfica e Epidemiológica - Vigilância 
Epidemiológica. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Assistente Social: 1.    Fundamentos teóricos, metodológicos e práticos do serviço social. 2. Trabalho 
coletivo em saúde e interdisciplinaridade. 3. Planejamento em serviço social: pesquisa social, projeto 
social e sistematização da pratica. 4. Ética e trabalho profissional. Política Nacional do Idoso. Estatuto da 
Criança e do Adolescente. Lei Orgânica de Assistência Social – LOAS. 5. Política Nacional de Assistência 
Social/2004. 6. Gestão da Política Nacional de Assistência Social na perspectiva do SUAS.7.  NOB/SUAS. 8. 
NORMA Operacional Básica de Recursos Humanos do SUAS. 9.Tipificação Nacional  dos Serviços 
Socioassistenciais. 10. Fundamentos práticos do serviço social; Instrumental técnico para realização de 
atendimentos. 11. Violência Domestica e contra a mulher.12. Lei de Regulamentação da Profissão. 12. 
Cadastramento Único. 13. Programa de Transferência de Renda do Governo Federal. O Sistema de 
Proteção Social no Brasil: assistência, saúde e previdência.  
 
Bioquímico: 1 Microbiologia e imunologia: estrutura bacteriana, isolamento, identificação e classificação 
de bactérias, esterilização, desinfecção e antissepsia. 2 Bactérias pyogênicas: Stapylococcus e 
Streptococcus, Coccus e bastonetes Gram-negativos, bacilos álcool ácidos resistentes, infecções 
bacterianas por anaeróbicos esporulados. 3 Prevenção, tratamento e epidemiologia de doenças 
infecciosas, vacinas e sonoterapia. 4 Interferência de medicamentos/alimentos em exames laboratoriais. 
5. Virulogia. 6 Fungos. 7. Hematologia geral: índices hematimétricos, hemostasia e coagulação. 8 Imuno-
hematologia. 9 Noções básicas de imunologia: antígeno e anticorpo. 10. Imunidade humoral e celular, 
hipersensibilidade, reações de fixação de complemento, aglutinação e precipitação. 11. Parasitologia: 
helmintologia, protozoologia, entomologia. 12. Biologia da infecção malárica. 13. Coleta de materiais 
biológicos, 14. Bioquímica clinica: determinação de colesterol total, HDL, LDL, VLDL, triglicerídeos, 
enzimologia, ureia, creatinina, acido úrico, bilirrubinas,  
 



 
 

 

 

 

 

 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CÁCERES 

CONCURSO PÚBLICO N° 001/2012 

 21 

Enfermeiro: 1. Gerenciamento dos Serviços de Enfermagem. Processo de trabalho em Enfermagem; 
Auditoria em Saúde e em Enfermagem; Supervisão em Enfermagem; Teorias administrativas; Recursos 
humanos; Mudanças em Enfermagem; Planejamento em Enfermagem. 2. Lei do Exercício Profissional; 
Atribuições da equipe de Enfermagem conforme a lei; funções privativas do enfermeiro; Conduta 
profissional segundo a Lei e o Código de Ética. 3. Saúde do trabalhador. Doenças ocupacionais. 
Biossegurança. 4. A vigilância epidemiológica no contexto da Enfermagem. 5. Semiologia e semiotécnica 
aplicada à Enfermagem (princípios básicos do exame físico e adequação aos diagnósticos de enfermagem). 
6. Sistematização da Assistência de Enfermagem (SAE), coleta de dados, diagnóstico de Enfermagem com 
base na Taxonomia da “Associação Norte-Americana de Diagnóstico em Enfermagem” (NANDA), 
Classificação de Intervenções de Enfermagem (NIC) e Avaliação da Assistência de Enfermagem (NOC), 
documentação e registro. 7. Princípios da administração de medicamentos. Cuidados de Enfermagem 
relacionados à terapêutica medicamentosa. 8. Assistência de Enfermagem na prevenção e controle de 
infecção hospitalar. 9. O Processo de Enfermagem na organização da assistência de Enfermagem peri 
operatória. Planejamento da assistência de Enfermagem no pré, trans e pós-operatório. 10. Papel do 
Enfermeiro no centro cirúrgico e central de esterilização. 11. Assistência de Enfermagem a adultos e 
idosos com alterações clínicas nos sistemas orgânicos, de acordo com as necessidades humanas básicas 
utilizando o processo de enfermagem. Modelos de intervenção na saúde da população idosa. 12. 
Assistência de enfermagem a pacientes com doenças crônicas (hipertensão e diabetes) e imunodeficiência. 
13. Planejamento da assistência de Enfermagem nas alterações dos sistemas hematopoiético, 
gastrointestinal, cardiovascular, respiratório, renal, geniturinário, endócrino, nervoso e músculo-
esquelético. 14. Assistência de Enfermagem nas alterações clínicas em situações de urgência e emergência. 
Assistência de Enfermagem a pacientes com lesões por queimaduras 15. Assistência de Enfermagem em 
doenças infecciosas. 16. Assistência de Enfermagem na função imunológica. Avanços da imunologia: 
Engenharia genética e células-tronco. 17. Assistência de Enfermagem em unidade de terapia intensiva 
adulto, pediátrico e neonatal. 18. Aplicações terapêuticas e procedimentos tecnológicos aos clientes em 
estado crítico e/ou com intercorrências clínico cirúrgicas (cirurgias gerais, vasculares, ginecológicas, 
proctológicas, urológicas, e neurocirurgia). 19. Assistência pós-operatória a portadores de: feridas 
cirúrgicas, cateteres, drenos e balanço hidroeletrolítico. 20. Enfermagem no programa de assistência 
domiciliar. Planejamento e promoção do ensino de autocuidado ao cliente. 
 
Farmacêutico: 1 Farmacologia clínica e terapêutica. 2. Farmacovigilância. 3. Interações medicamentosas. 
4. Fármacos e exames laboratoriais. 5. Analgésicos, antipiréticos, antipsicóticos, antidepressivos, 
antialérgicos, anti-hipertensivos, antiácidos, anorexígenos, antiparasitários, antibióticos, anticoagulantes, 
vitaminas. 6. Fármacos na gestação / amamentação. 7. Microbiologia e Imunologia Clínica. 8. Hematologia. 
9. Vias de administração de fármacos. 10. Corticoides. 11. Anti- inflamatórios. 12. Formas farmacêuticas 
13. Doenças causadas por vermes 
 
Fisioterapeuta: Fisioterapia Respiratória; Hemiplegia no Adulto: Avaliação e Tratamento; A deficiência 
motora em pacientes com paralisia cerebral; Psicomotricidade – Teoria e Prática; Desenvolvimento 
normal e seus desvios no lactente- diagnóstico e tratamento precoce do nascimento até o 18º mês; 
Fisioterapia na Ortopedia e na Medicina do Esporte; Ortopedia e Traumatologia: princípios e prática; 
Fisioterapia Cardiopulmonar; Tratado de Medicina Física e Reabilitação de Krusen; Fisioterapia: Avaliação 
e Tratamento; Fisioterapia em pediatria; Paralisia Cerebral- Aspectos práticos; Fisioterapia Neurológica. 
 
Médico Clínico Geral: Aspectos clínicos, epidemiológicos, fisiopatologia e tratamento de: Insuficiência 
Cardíaca, Insuficiência Coronariana, Insuficiência Hepática, Insuficiência Renal Aguda e Crônica, 
Pneumonias, Doenças Pulmonares Obstrutivas (Asma, Bronquite Crônica, Enfisema Pulmonar), Síndrome 
do Desconforto Respiratório do Adulto, Diarréia Aguda e Crônica, Imunodeficiências primárias e 
adquiridas, Diagnóstico Diferencial e Abordagem do Paciente em Coma, Anemias, Distúrbios 
Somatoformes, Desnutrição no Adulto, Distúrbios da Hemostasia, Diagnóstico Diferencial das Artrites, 
Leucemias e Linfomas e suas complicações. Conhecimentos gerais de Medicina Legal. Suporte avançado 
em trauma. Suporte avançado em cardiologia; Doenças autoimunes (Lúpus Eritematoso Sistêmico, Artrite 
Reumatoide, Febre Reumática, Artrites Soronegativas), Distúrbios do Equilíbrio Ácido-Básico, Distúrbios 
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Hidroeletrolíticos, Neoplasias Primárias e Metastáticas, Diabetes Mellitus e suas complicações agudas e 
crônicas, Síndrome do Hipo e Hipertireoidismo. 
 
Médico Cirurgião Geral: Diérese, hemostasia e síntese. Assepsia e antissepsia em cirurgia. Pré-operatório 
em cirurgia geral. Terapêutica hidroeletrolítica e nutricional do paciente cirúrgico. Colapso circulatório e 
choque. Hemostasia, sangramento cirúrgico e transfusão em cirurgia. Cicatrização e cuidados com as 
feridas. Infecções e antibioticoterapia em cirurgia. Queimaduras. Laparotomias. Cirurgia das hérnias da 
parede abdominal. Peritonites e abscessos intra-abdominais. Manifestações das doenças gastrintestinais. 
Cirurgias do esôfago e das hérnias diafragmáticas. Cirurgia do estômago e do intestino delgado. Cirurgia 
colorretal. Afecções cirúrgicas do fígado e vias biliares. Cirurgia do pâncreas. Cirurgia do baço. Cirurgia da 
tireóide e paratireóide. Cirurgia da hipófise e suprarenal. Princípios gerais da cirurgia do trauma. 
Princípios da cirurgia dos ossos (amputação). Princípios da cirurgia torácica. Princípios da cirurgia 
vascular. Princípios da cirurgia oncológica. Princípios da cirurgia pediátrica. Princípios da cirurgia 
ginecológica. Anatomia cirúrgica da mão. Bloqueio anestésico ocoregional. Antibióticos em cirurgia; 
Afecções cirúrgicas do esôfago; Tumores de mama; Hérnias de inguinais; Úlcera duodenal; Choque; 
Resposta endócrina e metabólica ao trauma; Afecções cirúrgicas do intestino. SUS – Sistema único de 
Saúde; Epidemiologia; Medicina Social e Preventiva; Código de Ética; Código de Processo Ético; Saúde 
Pública; Atualidades sobre Saúde Pública; Atualidades sobre Medicina Geral. 
 
Médico Dermatologista: Entidades dermatológicas mais comuns: aspectos etiopatogênicos, meios de 
diagnóstico e tratamento. Lesões elementares; eczemas; piodermites; dermatozoonoses; dermatoviroses; 
micoses superficiais e profundas; micose de Lutz. Doenças sexualmente transmissíveis. Hanseníase. 
Leshimaniose. Bulose. Colagenose. Tumores cutâneos. Linfomas. Lesões pré-cancerosas. Dermatoses 
paraneoplásicas. Farmacodermias. Terapêuticas. Semiologia cutânea e métodos complementares. 
Procedimentos cirúrgicos básicos em dermatologia. Inflamação, prurido e prurigos. Imunopatologia 
cutânea. Dermatites e dermatoses. Doenças de hipersensibilidade. Doenças: queratinização, cartilagem, 
ulcerosas, atroficoescleróticas, fibrosantes, metabólicas, de depósito, da cavidade oral, do couro cabeludo, 
das mãos e dos pés. Biópsias da pele e anexos. 
 
 
Médico Ginecologista/Obstetra: Sistemas e Políticas Públicas de Saúde no Brasil; Código de Ética na 
Medicina; Procedimentos especializados em ginecologia e obstetrícia Anatomia da parede abdominal 
anterolateral. Laparotomias. Anatomia do períneo. Ureter pélvico. Tecido conjuntivo pélvico 
subperitoneal. Ligamentos. Anatomia do oco axilar. Neuroendocrinologia do ciclo menstrual. 
Complicações cirúrgicas da cirurgia ginecológica: intestinais e urológicas. Pré e pós operatórios em 
cirurgia ginecológica. Histerectomias abdominais: Richardson e variáveis. Prolapso genital e tratamento: 
HTV, colpocleise. Incontinênciaurinária: I.U.E. e inc. de Urgência. Ca de colo uterino/patologia 
cervical/lesões básicas emcolposcopia. Câncer de endométrio. A paciente ginecológica. Oncogênese. 
Mastectomiaindicações técnicas/tipos de incisões, história do câncer de mama, estadiamento. 
Quadrantectomias:linfonodo sentinela. Endometriose. Esterilidade conjugal. Indução da ovulação. 
Reprodução assistida. Esteroidogênese. Determinismo e diferenciação sexual. Amenorréiaprimária. 
Amenorréia secundária. Genética aplicada à ginecologia. DST/DIP. HIV na mulher. Métodos de imagem em 
ginecologia: HSG, USG bi- e tridimensional. Mamografia. Dor pélvica. Climatério. Puberdade normal e 
patológica. Câncer de ovário. Ginecologia psicossomática. Síndrome pré-menstrual. Cosmetologia em 
ginecologia. Sexologia clínica. Vídeo-endoscopiaem ginecologia. Abdome agudo em ginecologia. 
Miomatose uterina: tratamentos. Anticoncepção. Síndromes hiperandrogênicas. Disfunções menstruais. 
Patologia benigna emaligna da vulva, vagina, útero e ovários. Rastreamento ginecológico e da mama. 
Assitência pré-natal na gestação normal e avaliação de alto risco obstétrico. Diagnóstico de malformações 
fetais. Aborto, gravidez ectópica, mola hidatiforme, corioncarcinoma. Diagnóstico, fisiopatologia e 
tratamento. Transmissões de infecções materno fetais. Doenças hipertensivas na gestação. Diabetes 
melitus da gestação. Cardiopatias, doenças renais, outras condições clínicas na gestação. Mecanismos do 
trabalho de parto. Assistência ao parto, uso do partograma. Distócias, indicações de césareas, forcéps. 
Rutura prematura de membranas, condução. Indicações de analgesia e anestesia intra-parto. Indicações de 
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histerectomias puerperais Condução e tratamento clínico e cirúrgico de emergências obstétricas. 
Ultrassonografia obstétrica. Doppler feto-placentário e úteroplacentário. Drogas na gravidez. 
 
Médico Neurologista: Anatomia e fisiologia do sistema nervoso central e periférico; patologia e 
fisiopatologia dos transtornos do sistema nervoso central e periférico; semiologia neurológica; grandes 
categorias das afecções neurológicas: demências e distúrbios da atividade cortical superior, comas e 
outros distúrbios do estado da consciência; distúrbios do movimento; distúrbio do sono; doença cérebro-
vascular; doenças neuromusculares - nervos, músculos e junção mio-neural; doenças tóxicas e 
metabólicas; tumores; doenças desmielinizantes; doenças infecciosas do sistema nervoso; doença 
neurológica no contexto da infecção pelo HIV; epilepsias; hidrocefalias e transtornos do fluxo liquórico; 
cefaléias; disgenesias do sistema nervoso; manifestações neurológicas das doenças sistêmicas; neurologia 
do trauma e urgências em neurologia; indicações e interpretações da propedêutica armada em neurologia: 
liquor, neuroimagem, estudos neurofisiológicos – eletroencefalograma, eletroneuromiografia e potenciais 
evocados, medicina nuclear aplicada à neurologia. 
 
Médico Oftalmologista: Exame subjetivo do olho. Exame objetivo do olho. Refração Ocular: vícios de 
refração, diagnóstico dos vícios de refração, correção dos vícios de refração. Perturbações de Motilidade 
Ocular (forias e tropias). Traumatismos Oculares. Afecções do cristalino. Glaucoma. Afecções da Córeo-
retina, nervo-óptico e vias ópticas. Afecções do Segmento Anterior. Oftalmologia Sanitária: Prevenção da 
Cegueira, Higiene Visual do Trabalho. Conhecimentos referentes à Norma Operacional da Assistência à 
Saúde. Vigilância Epidemiológica: Conceito, Doenças de notificação compulsória no Estado de São Paulo. 
Lei Nº 8.080/90. Lei Nº 8.142/90. Lei Nº 10.083/98 (dispõe sobre o Código Sanitário do estado de São 
Paulo). Portaria CVS Nº 01 de 22/01/07. Norma Operacional de Assistência à Saúde - NOAS - SUS-
01/2001. Constituição Federal - Artigos: 194 a 200. Código de Ética. 
 
Médico Ortopedista: Afecções ortopédicas comuns na infância. Epifisiólise proximal do fêmur. 
Poliomielite: fase aguda e crônica. Osteomielite aguda e crônica. Pioartrite. Tuberculose óteo-articular. 
Paralisia obstétrica. Ortopedia em geral; branquialgias, artrite degenerativa da coluna cervical; síndrome 
do escaleno anterior e costela cervical. Ombro doloroso. Lombociatalgias: artrite degenerativa da coluna 
lombo-sacra; hérnia de disco; espondilose. Tumores ósseos benignos e malignos. Fraturas e luxações da 
coluna cervical, dorsal e lombar. Fratura da pélvis. Fratura do acetábulo. Fratura e luxação dos ossos dos 
pés. Fratura e luxação dos joelhos. Lesões meniscais e ligamentares. Fratura diafisária do fêmur. Fratura 
transtrocanteriana. Fratura do colo do fêmur, do ombro; da clavícula e extremidade superior e diáfise do 
úmero. Da extremidade distal do úmero. Luxação do cotovelo e fratura da cabeça do rádio. Fratura 
diafisária dos ossos do antebraço. Fratura de Colles e Smith. Luxação do carpo. Fratura do Escafóide. 
Traumatologia da mão: fratura metacarpiana e falangeana. Ferimento da mão. SUS – Sistema único de 
Saúde; Epidemiologia; Medicina Social e Preventiva; Código de Ética; Código de Processo Ético; Saúde 
Pública; Atualidades sobre Saúde Pública; Atualidades sobre Medicina Geral. 
 
Médico Otorrinolaringologista: Anatomofisiologia clínica das fossas e seios paranasais, laringe, faringe e 
órgão da audição. Semiologia, sintomatologia e diagnósticos das principais afecções da laringe, glândulas 
salivares, órgão auditivo e seios paranasais. Testes básicos da avaliação auditiva: caracterização 
audiológica das principais patologias do ouvido. Câncer da laringe e hipofaringe: glândulas salivares e 
seios paranasais. Doenças lcerogranulomatosas em otorrinolaringologia. Deficiências auditivas. Anomalias 
congênitas da laringe. Neuroanatomofisiologia do sistema vestibular. Afecções e síndromes 
otoneurológicas. Paralisia facila periférica. Afecções benignas do pescoço. 
 
Médico Pediatra: A Consulta Pediátrica; O Recém-nascido; Crescimento, desenvolvimento e seus 
problemas do RN à puberdade; Distúrbios nutritivos; Os problemas neurológicos (e neuromusculares); Os 
problemas oftalmológicos na criança; Os problemas do ouvido, nariz e garganta; Os distúrbios 
respiratórios; Os distúrbios cardiológicos; Os problemas do aparelho digestivo e da parede abdominal; A 
criança ictérica; Os problemas urinários; Os problemas da região inguinoescrotal e dos órgãos genitais 
externos; Os problemas da pele e as doenças exantemáticas e o edema; Os problemas do sistema 
osteoarticular e as colagenoses; Os problemas hematológicos; Hepatoesplenomegalia e adenomegalia; A 
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febre, as infecções e as infestações na infância; Os tumores na infância; Antibióticos e quimioterápicos em 
pediatria. SUS – Sistema único de Saúde; Epidemiologia; Medicina Social e Preventiva; Código de Ética; 
Código de Processo Ético; Saúde Pública; Atualidades sobre Saúde Pública; Atualidades sobre Medicina 
Geral. 
 
Médico Psiquiatra: Transtornos mentais orgânicos. Transtornos mentais e de comportamento 
decorrentes do uso de substancia psicoativa. Esquizofrenia, transtornos esquizotípicos e delirantes. 
Transtornos do humor [afetivos]. Transtornos neuróticos, relacionados ao estresse e somatoforme. 
Síndromes comportamentais associadas a perturbações fisiológicas e fatores físicos. Transtornos de 
personalidade e de comportamentos em adultos. Retardo mental. Transtornos do desenvolvimento 
psicológico. Transtornos emocionais e de comportamento com início usualmente ocorrendo na infância e 
adolescência. Legislação. Políticas Públicas do SUS: Lei 8.080/90. Política Nacional de Humanização. 
Pactos pela Vida em Defesa do SUS e de Gestão. Política Nacional de Atenção Básica. Lei nº 8.142, de 
28/12/90. Sistema de Planejamento do SUS. Política Nacional de Promoção de Saúde. 1 Delirium, 
demência, transtornos amnésticos e outros transtornos cognitivos. 2 Transtornos por uso de susbstâncias 
psicoativas. esquizofreniforme, psicótico breve, delirante persistente, delirante induzido. 5 Síndromes 
psiquiátricas do puerpério. 7 Transtorno obsessivo-compulsivo e transtornos de hábitos e impulsos. 8 
Transtornos fóbicos-ansiosos: fobia específica, social e agorafobia. 9 Outros transtornos de ansiedade: 
pânico, ansiedade generalizada. 10 Transtornos alimentares. 11 Transtornos do sono. 12 Transtornos de 
adaptação e transtorno de estresse pós-traumático. 13 Transtornos somatoformes. 14 Transtornos 
dissociativos. 15 Transtornos da identidade. 16 Transtornos da personalidade. 17 Transtornos factícios, 
simulação, não-adesão ao tratamento. 18 Retardo mental. 19 Transtornos do desenvolvimento 
psicológico. 20 Transtornos comportamentais e emocionais que aparecem habitualmente durante a 
infância ou adolescência. 21 Transtornos psiquiátricos relacionados ao envelhecimento. 22 Interconsulta 
psiquiátrica. 23 Emergências psiquiátricas. 24 Psicoterapia. 25 Psicofarmacoterapia. 26 
Eletroconvulsoterapia. 27 Reabilitação em psiquiatria. 28 Psiquiatria Forense. 29 Epidemiologia dos 
transtornos psiquiátricos. 30 Classificação em Psiquiatria. 
 
Médico Urologista: Fisiopatologia da obstrução Urinária. Infecção do trato geniturinário. Doenças 
sexualmente transmissíveis. Litíase urinária. Traumatismos urológicos. Hiperplasia nodular da próstata. 
Tumores: próstata, pênis, testículo, bexiga, renais e das adrenais. Uropediatria. Infertilidade e Impotência. 
Urogenicologia. Transplante renal. Protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas do Ministério da Saúde 
para a especialidade. 
 
Nutricionista: Nutrição normal: carboidratos, proteínas e lipídios: classificação, funções, digestão 
absorção, metabolismo e necessidades nutricionais; enzimas e hormônios: funções e metabolismo. 
Vitaminas e minerais: macro e micronutrientes; água, fibras: funções, fontes alimentares e necessidades 
nutricionais; nutrição e atividade física. Aspectos fisiológicos e nutricionais nos diferentes ciclos da vida: 
gestação, aleitamento materno, lactação, infância, adolescência, fase adulta e terceira idade; alimentos 
funcionais. Técnica dietética: conceito, classificação e características dos alimentos; preparo de 
alimentos: processos e métodos de cocção; a pirâmide alimentar; planejamento de cardápios; técnica 
dietética e dietoterapia. Nutrição em saúde pública: aspectos epidemiológicos em carências nutricionais: 
desnutrição energético-protéica, hipovitaminose A, anemia ferropriva, cárie dental, bócio endêmico, 
indicadores, intervenções; saúde materno-infantil; infecção pelo HIV na gestação e infância; educação 
alimentar-nutricional; Vigilância nutricional; Alimentação equilibrada na promoção da saúde. Nutrição 
clínica: nutrição em condições clínicas específicas: doenças carenciais, doenças metabólicas, doenças 
cardiovasculares, obesidade e magreza, hipertensão, diabetes mellitus, hepatopatias, nefropatias, 
distúrbios do trato digestório, câncer, AIDS, pré e pós-operatórios; indicadores e diagnósticos do estado 
nutricional; avaliação nutricional; recomendações e necessidades de nutrientes; aconselhamento 
nutricional; suporte nutricional; terapia nutricional enteral e parenteral. Composição de alimentos: 
Condições higiênico-sanitárias e manipulações de alimentos; conservação de alimentos; uso de aditivos 
em alimentos; transmissão de doenças pelos alimentos; intoxicações e infecções alimentares; Avaliação de 
Perigos e Pontos Críticos de Controle (APPCC). Modificações da dieta quanto a consistência e composição; 



 
 

 

 

 

 

 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CÁCERES 

CONCURSO PÚBLICO N° 001/2012 

 25 

Interações entre Drogas e Nutrientes, Suporte Nutricional Enteral e Parenteral. Ética Profissional; Sistema 
Único de Saúde: princípios e diretrizes. 
 
Odontólogo: Exame de cavidade bucal; etiopatogenia da cárie dental; semiologia e tratamento da cárie 
dental; Preparos cavitários; materiais forradores e restauradores; cirurgia menor em odontologia; 
farmacologia odontológica de interesse clínico; Odontologia preventiva: Epidemiologia e prevenção da 
cárie dentária; Epidemiologia e prevenção da doença periodontal; níveis de prevenção e aplicação; 
sistema incremental;Doenças infectocontagiosas de interesse odontológico; Urgência em 
odontologia;Conhecimento e prevenção de acidentes e infecção no trabalho; Bases farmacológicas para 
prática clínica. Uso clínico dos antimicrobianos. Pacientes que requerem cuidados especiais. 
 
Psicólogo: 1. As inter-relações familiares: orientação psicológica da família - A criança e a separação dos 
pais; o psicólogo e a criança, vítima de maus tratos; menor e a conduta antissocial; noções básicas de 
psicanálise; o poder público e o menor; a equipe multidisciplinar na vara de menores e de família o 
psicólogo nessa equipe; psicologia geral - sensação e percepção; processo psicodiagnóstico – anamnese, 
testes de personalidades, de nível mental, entrevista de coleta de dados e coletiva; 2. Psicologia do 
comportamento: 2.1. Reforçamento negativo; 2.2. Reforçamento positivo; 2.3. Punição; 2.4. 
Emparelhamento de estímulos; 2.4. Distúrbios de comportamento; 2.5.Esquiva; 3. Depressão: tratamento; 
o que é? De onde vem? 4. Síndrome do pânico; 5. Psicoterapia; 6. Estresse principais sintomas; conceito; 7. 
Psicoterapia individual ou em grupo, de casal e família; crianças e adolescentes; 8. Noções de 
Relacionamentos Interpessoais: Regras de comportamento no ambiente de trabalho; Regras de 
hierarquias no serviço público; 9. Regras básicas de comportamento profissional para o trato diário com o 
público interno e externo, colegas de trabalho e zelo pelo patrimônio público; 10. Política de saúde mental, 
o papel do profissional inserida na saúde da família. 11. Conhecimento sobre SUAS, NOB, Cadastramento 
Único, Programa Bolsa Família. 
 
 
Cáceres – MT, 24 de maio de 2012. 

 
 
 

ARLEME JANISSARA DE OLIVEIRA ALCÂNTARA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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ANEXO III – MODELOS DE DOCUMENTOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CÁCERES 
 

 

  FORMULÁRIO DE REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE INSCRIÇÃO  

 

 

Eu, _____________________________________________________________________________________, portador(a) da Cédula de 

Identidade RG nº _____________________ e do CPF nº ____________________, requeiro isenção da inscrição no 

Concurso Público nº 001/2012 no valor de R$__________ (_________________________________________), para o cargo 

de ________________________________, de acordo com o item 2.9. do Edital 001/2012. 

 

Nesses termos, 

Peço deferimento. 

 

_________________________, ______ de __________________ de 2012. 

 

______________________________________ 

Assinatura do(a) requerente 

 

 

(Para uso exclusivo da Comissão do Concurso Público) 

Indeferido (   )     Deferido (   )   

 

 

Cáceres – MT, _____ /_____ /2012. 

 

 

Assinatura dos membros da Comissão Julgadora:  

 

OBS.: Anexar documento comprobatório da condição de doador regular de sangue, ou seja, declaração de 
regularidade expedida por Banco de Sangue Público ou Privado, constando no mínimo três doações no 
período de doze meses anteriores à publicação deste Edital. 
 

 
 



 
 

 

 

 

 

 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CÁCERES 

CONCURSO PÚBLICO N° 001/2012 

 27 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CÁCERES 
 
 

 

FORMULÁRIO DE PROCURAÇÃO 

  

 

Eu (nome completo) _____________________________________________, (nacionalidade)______________, 

(estado civil) ________________, (profissão) _______________________, nascido (a) em _________________, portador(a) da 

Cédula de Identidade RG nº ____________________ e do CPF nº ____________________, residente na 

Rua/Av.___________________________________________, nº _____, Bairro __________________________, Cidade de 

________________________________, Estado _________, CEP_______________, Telefone nº ____________________, NOMEIO E 

CONSTITUO MEU BASTANTE PROCURADOR(A) o(a) senhor(a) (nome completo) 

_______________________________________________, (nacionalidade) ______________, (estado civil) _________________, 

(profissão)_______________________, nascido(a) em ________________, portador(a) da Cédula de Identidade RG nº 

____________________ e do CPF nº ____________________, residente na 

Rua/Av.___________________________________________, nº _______, Bairro __________________________, Cidade de 

________________________________ Estado _________, CEP_______________, Telefone nº ____________________,  para o fim 

específico de assinar o requerimento de inscrição do Concurso Público da Secretaria Municipal de Saúde 

de Cáceres – MT.  

 

_________________________, ______ de __________________ de 012. 

 

 

______________________________________ 

Assinatura do(a) requerente 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CÁCERES 
 

 
 

FORMULÁRIO PARA RECURSO 
  
 
 
NOME DO(A) CANDIDATO(A): ____________________________________________________________ 

RG Nº ___________________________________ CPF Nº ____________________________________ 

CARGO: __________________________________ Nº DA INSCRIÇÃO: _________________________ 

 

MARQUE COM X A PROVA OBJETO DO RECURSO: 

GABARITO (   )       RESULTADO (   ) 

ESCREVA OS DADOS DA QUESTÃO OBJETO DO RECURSO: 

QUESTÃO Nº: _____________________________________________________________________________  

ARGUMENTAÇÃO DO CANDIDATO: ___________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________ 

 
_________________________, ______ de __________________ de 2012. 

 
 

______________________________________ 
Assinatura do (a) requerente 

 
OBS: No caso de recursos referentes ao gabarito oficial, o recurso deverá ser individual, por questão, com 
a indicação daquilo em que o candidato se julgar prejudicado, e devidamente fundamentado, 
comprovando as alegações com citações de artigos, de legislação, itens, páginas e livros, nomes dos 
autores, etc. juntando, sempre que possível, cópia dos comprovantes, e ainda a exposição de motivos e 
argumentos com fundamentações circunstanciadas, conforme suprarreferenciado. O requerimento deverá 
ser digitado ou datilografado, caso contrário, não será aceito.      
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FORMULÁRIO PARA APRESENTAÇÃO DE TÍTULO 

  
 
 
 

NOME DO(A) CANDIDATO(A): ____________________________________________________________ 

RG Nº ___________________________________ CPF Nº ____________________________________ 

CARGO: __________________________________ Nº DA INSCRIÇÃO: _________________________ 

 

Em atendimento ao Edital de Concurso Público n.º 001/2012, apresento os documentos comprobatórios 

dos títulos, requerendo que, após analisados, sejam atribuídos aos mesmos os pontos correspondentes. 

TÍTULO:  (   ) PÓS-GRADUAÇÃO 

  (   ) MESTRADO 

  (   ) DOUTORADO 

 

DESCRIÇÃO: ____________________________________________________ 

ENTIDADE: _____________________________________________________ 

REGISTRO: _____________________________________________________ 

 

Nesses termos, 

Peço deferimento. 

_________________________, ______ de __________________ de 2012. 

 

______________________________________ 

Assinatura do(a) requerente 

 

(Para uso exclusivo da Comissão do Concurso Público) 

Deferimento: (   ) Sim (   ) Não  Pontuação Atribuída: _____________________ 

Motivo:_________________________________________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________ 

Cáceres – MT, _____ /_____ /2012. 
 
Assinatura dos membros da Comissão Julgadora:  
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ANEXO V 
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 
Assistente Social: Prestar serviços de natureza social aos munícipes, pesquisando e levantando 
informações de natureza material, econômica, pessoal, psíquica, emocional ou de outra ordem, com o 
objetivo de prevenir, interferir, propor e implementar ações com vistas à busca de soluções que 
assegurem a reversão dos desajustes ou a sua minimização. Atender, ouvir, aconselhar e orientar as 
pessoas afetadas em seu equilíbrio emocional, familiar ou social, baseando-se no conhecimento sobre a 
dinâmica psicossocial da conduta e do comportamento humano. Analisar casos, situações e problemas, 
emitir laudos e acompanhar a sua evolução, mantendo dossiês específicos em arquivos na sua área. 
Aplicar técnicas e procedimentos de serviço social, estimulando a participação e o envolvimento 
consciente dos envolvidos em atividades recreativas, culturais e educativas, a fim de proporcionar por 
parte deles, uma reflexão que consiga recuperar a sua auto-estima, despertar suas capacidades e 
potenciais e acelerar o progresso individual e coletivo além de conseguir, gradativamente, o seu 
ajustamento ao meio ambiente. Executar outras atividades afins à sua unidade funcional, a partir das 
necessidades e demandas da área e de conformidade com as orientações dadas pela sua chefia imediata. 
 
Bioquímico: Programar, orientar, supervisionar, executar e responder tecnicamente pelo desempenho 
das atividades laboratoriais nas áreas de análises clínicas; Supervisionar e realizar testes e análises, 
investigando amostras, preparando e observando lâminas, para isolar e identificar bactérias e outros 
microorganismos; Promover o controle de qualidade dos exames laboratoriais realizados; Supervisionar, 
realizar e analisar dosagens bioquímicas no sangue e outros líquidos corporais; Inspecionar e executar 
análises técnicas hematológicas, fazendo a contagem específica dos elementos do sangue para fornecer 
diagnósticos da composição sangüínea; Supervisionar e executar análises técnicas sorológicas, verificando 
as alterações no soro sangüíneo mediante a aplicação de métodos imunológicos, flurimétricos e 
turbidimétricos; Supervisionar e executar provas bioquímicas de sangue, líquor e outros líquidos 
corporais, fazendo as dosagens específicas para auxilio diagnóstico. 
 
Enfermeiro: Orientar e supervisionar as atividades de enfermagem, desenvolvidas por auxiliar de 
enfermagem, técnico em enfermagem e agentes de saúde; Proceder e orientar as atividades de 
enfermagem em consonância com a orientação medica; Realizar palestras educativas com gestantes e 
outros segmentos sociais; Coordenar os trabalhos e grupos de trabalho; Orientar e supervisionar os 
postos de saúde; Conhecer e observar, no que couber, o que dispõe a Lei Federal nº 7498, de 25 de junho 
de 1986 que dispõe sobre a regulamentação do exercício de enfermagem e dá outras providências, 
regulamentada pelo Decreto nº 94.406, de 08 de junho de 1987; Realizar outras tarefas afins. 
 
Farmacêutico: Promover o controle da requisição e a guarda de medicamentos, drogas e matérias-
primas, preparação e a esterilização de vidros e utensílios de uso nos laboratórios e farmácias; Promover 
o registro de psicotrópicos requisitados, receitados, fornecidos ou utilizados no aviamento das fórmulas 
manipuladas; Participar no desenvolvimento de ações de investigação epidemiológica, organizando e 
orientando na coleta, acondicionamento e envio de amostras para análise laboratorial; Supervisionar a 
apresentação de mapas e balanças periódicos dos medicamentos utilizados e em estoque, verificando 
prazos de validade; Proceder a ensaios físicos e físico-químicos, necessários ao controle de substâncias ou 
produtos utilizados na área de saúde pública; Realizar estudos e pesquisas microbiológicas e 
imunológicas, químicas, físico-químicas e físicas relativas a quaisquer substâncias ou produtos que 
interessem a saúde pública; Colaborar na realização de estudos e pesquisas farmacodinâmicas e em 
estudos toxicológicos; Examinar e controlar do ponto de vista microbiológico ou imunológico, a 
esterilidade, pureza, composição ou atividade de qualquer produto de uso parenteral, vacinas, anatoxinas, 
antitoxinas, antibióticos, fermentos, alimentos, saneantes, produtos de uso cirúrgico, plásticos e quaisquer 
outros de interesse da saúde pública; Participar os exames e controle de qualidade de drogas e 
medicamentos, produtos biológicos, químicos, odontológicos e outros que interessem à saúde humana; 
Participar na promoção de atividades de informações e de debates com a população, profissionais e 



 
 

 

 

 

 

 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CÁCERES 

CONCURSO PÚBLICO N° 001/2012 

 31 

entidades representantes de classe sobre temas de saúde pública; Desempenhar outras atividades 
correlatas. 
 
Fisioterapeuta: Realizar e supervisionar as funções pertinentes à área de Fisioterapia; Supervisionar e 
orientar o técnico em fisioterapia; Realizar palestras educativas (Educação em Saúde); Referir pacientes a 
outros profissionais quando necessário; Executar outras atividades afins; 
 
Médico – Comum a todos os cargos de médico: Prestar atendimento médico e ambulatorial em 
unidades de saúde; Examinar pacientes, solicitar e interpretar exames complementares, prescrever e 
orientar tratamento; Acompanhar a evolução, registrar a consulta em documentos próprios e efetuar 
encaminhamentos a serviços de maior complexidade, quando necessário; Executar atividades médico-
sanitárias, realizar atividades clínicas, procedimentos cirúrgicos de pequeno porte, laboratoriais, dentro 
das especialidades básicas do modelo assistencial, conforme sua área de atuação; Desenvolver ações que 
visem à promoção, prevenção e recuperação da saúde da população; Participar de equipe 
multiprofissional na elaboração de diagnóstico de saúde da área; Analisar dados de morbidade e 
mortalidade, verificar os serviços e a situação de saúde da comunidade, para o estabelecimento de 
prioridades nas atividades a serem implantadas; Coordenar atividades médicas, avaliando as ações 
desenvolvidas; Participar do estudo de casos, estabelecer planos de trabalho, visando à prestação de 
assistência integral ao indivíduo; Participar na elaboração e/ou adequação de programas, normas e 
rotinas, visando à sistematização e à melhoria da qualidade das ações de saúde; Orientar a equipe de 
técnicos e assistentes e participar da capacitação e supervisão nas atividades delegadas; Realizar plantões 
no pronto atendimento ou em outras unidades públicas de saúde em que tal serviço seja disponibilizado; 
Realizar atendimento médico e ambulatorial em unidades de saúde situadas no interior do Município; 
Participar de programas e eventos de prevenção e promoção da saúde, realizando palestras, orientações e 
demais atividades e serviços congêneres; Desempenhar atividades e serviços em Programas de Saúde da 
Família; Desempenhar outras atividades correlatas. Participar do planejamento, elaboração e execução de 
programas de treinamentos em serviço e de capacitação de recursos humanos; participar e realizar 
reuniões e práticas educativas junto à comunidade; Integrar equipe multiprofissional, promovendo a 
operacionalização dos serviços, para assegurar o efetivo atendimento às necessidades da população. 
 
Nutricionista: Coordenação de produção; Supervisão de equipes, Planejamento de cardápio e elaboração 
de cardápio, Manter o controle de qualidade, quantidade e custo de refeições, gêneros e produtos 
alimentícios para assegurar a correta prescrição do cardápio e aquisição dos produtos requeridos; 
Acompanhamento dos custos e desperdício. 
 
Odontólogo: Fazer diagnósticos, determinando o respectivo tratamento; Fazer extrações de dentes e 
raízes, realizar restaurações e obturações, bem como a inclusão de dentes artificiais; Tratar condições 
patológicas da boca e da face; Fazer esquemas das condições da boca e dos dentes dos pacientes, aplicar 
anestesias locais e trunculares; Realizar odontologia preventiva; Efetuar a identificação das doenças buco-
faciais e o acompanhamento a especialistas quando diante de alterações fora da área de sua competência; 
Examinar a boca e os dentes de alunos e pacientes em estabelecimentos do Município; Atender consultas 
odontológicas em ambulatórios, unidades sanitárias e escolas; Executar as operações de prótese em geral 
e profilaxia dentária; Preparar, ajudar compor e fixar dentaduras artificiais, coroas, trabalhos de pontes; 
Tratar condições patológicas da boca e da face; Proceder à interpretação dos resultados dos anexos de 
laboratórios, microscópicos, bioquímicos e outros; Fazer radiografias na cavidade bucal e na região 
crânio-facial; Interpretar radiografias da cavidade bucal e da região crânio-facial; Fazer registros e 
relatórios dos serviços executados; Participar de programas voltados para saúde pública; Difundir os 
preceitos de saúde pública odontológica, através de aulas, palestras, escritos, etc; Participação em 
reuniões de trabalho, para análise de resultados; participação nas ações de educação e saúde, 
individualmente ou em grupos, tanto nas Unidades de Saúde quanto na comunidade; - participação nas 
ações de controle social; Participação junto à equipe; Executar tarefas afins, inclusive as editadas no 
respectivo regulamento da profissão. 
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Psicólogo: Efetuar o atendimento a pacientes em sessões de psicoterapia, quer individuais, quer grupais, 
no sentido de orientá-los na solução de problemas de ordem emocional e psíquica; Participar de 
programas para o desenvolvimento de recursos humanos dos servidores da Prefeitura Municipal; 
Participar de programas comunitários de educação para a saúde, organizando cursos e proferindo, 
palestras em matéria específica de psicologia aplicada; Prestar atendimento ambulatorial, integrando-se à 
equipe de trabalho multidisciplinar, oferecendo um serviço que atenda às necessidades da comunidade; 
Fazer visitas domiciliares; Fazer psicoterapia breve, ludoterapia individual e grupal, com 
acompanhamento clínico; Fazer exames de seleção em crianças, para fins de ingresso em instituições 
assistenciais; Prestar atendimento breve a pacientes em crise e a seus familiares, bem como a alcoolistas e 
toxicômanos; Atender crianças excepcionais, com problemas de deficiência mental e sensorial, ou 
portadoras de desajustes familiares e escolares, encaminhando-as para escolas ou classes especiais; 
Formular com base em elementos colhidos, hipóteses de trabalho para orientar as explorações 
psicológicas, médicas e educacionais; Realizar pesquisas psicopedagógicas; Confeccionar e selecionar o 
material psicopedagógico e psicológico necessário ao estudo dos casos; Realizar perícias e elaborar 
pareceres; Prestar atendimento psicológico à crianças e adolescentes em instituições comunitárias do 
Município, bem como aos encaminhamentos do Conselho Tutelar; Manter atualizado o prontuário de 
casos estudados; Responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias 
do cargo; Executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão.  
 
Técnico em Enfermagem: Realizar e supervisionar todas as funções de agentes de saúde; Executar 
tarefas que exigem o emprego de técnicas de maior complexidade; Supervisionar os assentamentos e 
demais serviços burocráticos; Coordenar os trabalhos e grupos de trabalhos; Conhecer e observar o que 
couber no disposto na Lei Federal nº 7.498 de 25 de junho de 1986, que dispõe sobre a regulamentação do 
exercício de enfermagem e dá outras providências, regulamentada pelo Decreto nº 94.406, de 08 de junho 
de 1987; Executar outras tarefas afins. 
 
Técnico em Vigilância Sanitária: Compreende o conjunto de atribuições que se destinam a executar 
trabalhos de fiscalização no campo da higiene pública e sanitária, como inspecionar ambientes e 
estabelecimentos de alimentação pública, verificando o cumprimento das normas de higiene sanitária 
contidas na legislação em vigor; proceder à fiscalização dos estabelecimentos de venda de gêneros 
alimentícios, inspecionando a qualidade, o estado de conservação e as condições de armazenamento dos 
produtos oferecidos ao consumo; executar outras atribuições afins. 


